
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 75, § 7º da Lei Federal Nº 14.133/21, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “Contratação de Empresa para conserto da parte elétrica da VAN JBB 3A66” da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: Mecasul Auto Mecânica S.A, CNPJ 88.616.776/0007-77, localizada a Av. do Trabalhador, nº 65, Industrial, Entre-Ijuís/RS.
VALOR CONTRATADO: R$ 4.655,44 (Quatro mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, § 7º da Lei Federal Nº 14.133/21.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 010/2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Saúde:
2048 – Ampliação e fortalecimento dos serviços de saúde da Atenção Básica
3390 30 – Material de Consumo
3390 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 12 de janeiro de 2024.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

